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CONVÊNIO Nº 00_/10
Processo Administrativo nº 

Objeto: DESENVOLVIMENTO CONJUNTO DE ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO NA ÁREA DO DIREITO ENTRE ÂMBITO JURÍDICO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES LTDA E (IES QUE CONTRATA).

Vigência: 05 (cinco) anos (60 meses).



ÂMBITO JURÍDICO, COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO, LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 06.975.804/0001-92, com sede na cidade do Rio Grande, na Av. Silva Paes, nº 417, sobreloja, RS, CEP 96200-340, doravante denominada ÂMBITO JURÍDICO, representada pela seu Sócia/Gerente Ana Cláudia Santos da Rocha, brasileira, separada judicialmente, Contadora, residente  e domiciliado na cidade do Rio Grande, portadora da Cédula de Identidade nº 1046667431-SSP/RS e inscrita no CPF sob o nº 564.793.520-68, e a (IES QUE CONTRATA), com sede na (COLOCAR ENDEREÇO COMPLETO, LOGRADOURO, CIDADE, CEP, ESTADO), (QUALIFICAÇÃO COM CNPJ)  representada por seu Reitor Prof. (COLOCAR NOME DO REITOR E SUA QUALFICAÇÃO COM CI E CPF), doravante denominada (SIGLA), ajustam o presente Convênio conforme cláusulas e condições seguintes, com fulcro nos preceitos de direito público da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (UTILIZAR SOMENTE NO CASO DE CONVÊNIO COM INSTITUIÇÃO PÚBLICA), consolidada, e, supletivamente nas disposições de direito privado insertas no Código Civil Brasileiro e legislação complementar. 
CAPÍTULO I

DO OBJETO



CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objeto a realização do projeto SEMINÁRIOS VIRTUAIS ÂMBITO JURÍDICO em parceria entre as contratantes.



Parágrafo Primeiro – ÂMBITO JURÍDICO participa através do seu pessoal, com o objetivo de elaborar o material publicitário e os seminários que serão realizados via Internet, gerir os valores arrecadados com as inscrições e oferecer 15% de desconto aos alunos ex alunos da IES, que informarem tal condição ao se cadastrarem no portal, conforme projeto anexo.



Parágrafo Segundo – A (SIGLA DA IES) deverá aceitar os certificados emitidos pelo Âmbito Jurídico nos Seminários Virtuais e Cursos a Distância, como atividades complementares (extracurriculares) dos alunos do curso de Direito, ou outros cursos a fins, computando a carga horária total constante no certificado, conforme projeto anexo.


Parágrafo Terceiro – Poderá a IES exigir dos alunos, para o aproveitamento da carga horária constante no certificado a confecção de resumos e/ou outros trabalhos acadêmicos, de um, alguns ou todos os trabalhos apresentados no respectivo Seminário Virtual.
CAPÍTULO II

DA OPERACIONALIZAÇÃO


CLÁUSULA SEGUNDA – Para a realização dos objetivos previstos na Cláusula anterior e Parágrafos, ÂMBITO JURÍDICO e a (SIGLA DA IES) farão uso de seus potenciais científico respectivos, bem como recursos humanos e materiais.



Parágrafo primeiro – Faz parte do presente convênio, como cláusulas de operacionalização, o projeto de atividade cultural, anexo.


Parágrafo segundo – Poderá a (SIGLA DA IES) utilizar os projetos dos Seminários Virtuais como projetos próprios e de responsabilidade de um professor local, ressalvando sempre que o realiza em parceria com o Âmbito Jurídico e a autoria do professor cujo nome consta no modelo do projeto em anexo.


Parágrafo terceiro – Aceita a (SIGLA DA IES) que o Âmbito Jurídico divulgue no seu site (http://www.ambito-juridico.com.br), em local específico, e em notícias, cartazes e folders, o nome e o logo da (SIGLA DA IES), como parceira conveniada na realização dos Seminários.
CAPÍTULO III

DA RESOLUÇÃO


CLÁUSULA TERCEIRA – O presente Convênio poderá ser rescindido, havendo denúncia de qualquer uma das partes, ou ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas em lei.

CAPÍTULO IV

DO PRAZO


 CLAUSULA QUARTA – O prazo de vigência do presente Convênio será pelo período de 05 (cinco) anos, a contar da data da sua assinatura.



Parágrafo único – O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado por igual ou diferente período, havendo interesse das partes, mediante a formalização do respectivo termo aditivo.

CAPÍTULO V

DA RESCISÃO



 CLÁUSULA QUINTA - O presente Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo por qualquer das partes, mediante aviso escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, resguardando-se, no entanto, os termos em vigor.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS



CLÁUSULA SEXTA – As disposições constantes deste Convênio poderão ser alteradas a qualquer, por mútua concordância das partes acordantes.



CLÁUSULA SÉTIMA – Os casos omissos relativos à execução deste Convênio serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das disposições legais aplicável à espécie.



CLÁUSULA OITAVA – O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Convênio será o da Justiça Comum da Comarca do Rio Grande (RS).


E por estarem assim justas as partes firmam o presente Protocolo de Cooperação Recíproca em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas.

 




   Rio Grande, RS, (DATA).

Pelo ÂMBITO JURÍDICO:                          ANA CLÁUDIA SANTOS DA ROCHA

           





        Sócia/Gerente

Pela (SIGLA DA IES QUE CONTRATA): 

NOME
 

                                    



   
Cargo

Testemunha:
Testemunha:


Av. Silva Paes, 417 – sobre-loja – 96200-340 – Rio Grande – RS – BRASIL

Fones: (53) 3035.5110 – 3035.5111


